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SUPERINTENDÊNCIA  

Designação  

Portaria - SEI nº 16, de 29 de janeiro de 2025 

Diretor Técnico do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí - HU-UFPI 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada Boletim de Serviço nº 518 

de 09 de janeiro de 2019; e, 

Considerando o artigo nº 28 do Decreto nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932, que 

declara que qualquer organização hospitalar ou de assistência médica, pública ou 

privada, obrigatoriamente tem que funcionar com um diretor técnico, habilitado para o 

exercício da Medicina, como principal responsável pelos atos médicos ali realizados; 

Considerando a Resolução CFM nº 2147/2016, de 27 de outubro de 2016, que 

estabelece normas sobre a responsabilidade, atribuições e direitos de diretores técnicos, 

diretores clínicos e chefias de serviço em ambientes médicos; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o médico abaixo citado como Diretor Técnico do Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Piauí: 

Luis Gustavo Cavalcante Reinaldo, Médico -cirurgia geral , SIAPE 1007106, 

CRM-PI Nº4781 . 

Art. 4º Revoga-se a Portaria-SEI nº 64, de 09 de março de 2021. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

(assinado eletronicamente) 

ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria - SEI nº 20, de 13 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

 


